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UFV GDPAR-SN GO 4 Equipamentos Fotovoltaicos Ltda.

CNPJ/MF nº 34.427.814/0001-29 - NIRE 52205058259
Décima Alteração do Contrato Social da UFV GDPAR-SN GO 4 Equipamentos Fotovoltaicos Ltda.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, GDPAR SN Participações em Projetos Solares S.A., 
sociedade anônima fechada com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 
nº 618, conjunto 01 e 4 VG, Condomínio Edifício RPB 618, bairro Itaim Bibi, CEP 04530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 34.366.520/0001-34, e na Junta Comercial do Estado do São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.549.350, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores, o Sr. Danilo Morotti Gonçalves Barros, brasileiro, casado 
sob regime de comunhão universal de bens, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 297.729.978-51, portador da carteira 
de identidade RG de nº 33.906.802-4 (SSP/SP); e o Sr. Pedro Geraldi Ferreira, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 12/09/1988, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.547.736-60, portador da carteira 
de identidade RG de nº 11.760.523 (SSP/MG), ambos com endereço comercial na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 618, 
conjunto 01 e 04 VG, Condomínio Edifício RPB 618, bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 
04530-000 (“GDPAR SN”), na qualidade de sócia única e detentora da totalidade do capital social da UFV GDPAR-SN GO 4 
Equipamentos Fotovoltaicos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rodovia GO 237, s/nº, Km 82, bairro Zona 
Rural, na Cidade de Niquelândia, Estado de Goiás, CEP 76.420-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.427.814/0001-29, com 
seus atos societários registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE nº 52205058259 
(“Sociedade”); e, ainda, como sócia ingressante GDPAR Properties Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 618, conjunto 01 e 4 VG, Condomínio Edifício RPB 
618, bairro Itaim Bibi, CEP 04530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.458.957/0001-42, e na Junta Comercial do Estado 
do São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35262923377, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por seus 
Diretores, o Sr. Danilo Morotti Gonçalves Barros e Sr. Pedro Geraldi Ferreira, ambos acima qualificados (“GDPAR 
Properties”), Resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social da Sociedade, bem como realizar a transformação do 
seu tipo jurídico em sociedade anônima, de acordo com os seguintes termos e condições, sendo dispensada a reunião de 
sócios, conforme disposto no artigo 1.072, parágrafo 3º da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada; 
1. Cessão e Transferência de Quotas da Sociedade: 1.1. A Sócia GDPAR SN, acima qualificada cede e transfere para 
GDPAR Properties, acima qualificada 01 (uma) quota do capital social da Sociedade da sua propriedade, no valor de 
R$ 1,00 (um real), totalmente livre e desembaraçada de todos e quaisquer ônus e/ou gravames, cobranças e/ou débitos de 
qualquer natureza, de modo que GDPAR Properties, neste ato, ingressa na Sociedade. 1.2. A cedente e a cessionária, 
outorgam-se, mútua e reciprocamente, neste ato, a mais ampla, plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação pela cessão 
e transferência de quota deliberada acima, não havendo nada mais a reclamar uma da outra, a qualquer tempo e a qualquer 
título. 1.3. Ato contínuo, como consequência das deliberações acima, a Cláusula 5ª do Contrato Social passará a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª. O capital social da Sociedade é de R$ 17.009.411,00 (dezessete milhões e nove 
mil e quatrocentos e onze reais), dividido em 17.009.411 (dezessete milhões e nove mil e quatrocentas e onze) quotas de 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, bens ou 
direitos, assim distribuído entre os sócios:
Sócia Quotas R$ %
GDPAR SN Participações em Projetos Solares S/A 17.009.410 17.009.410,00 99,999994
GDPAR Properties Ltda. 1 R$ 1,00 0,000006
Total 17.009.411 17.009.411 100

2. Transformação da Sociedade em Sociedade Anônima: 2.1. Os Sócios, por liberação unânime, resolvem transformar o 
tipo jurídico da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, regida pela Lei nº 6.404/76, com 
a consequente alteração de seu Contrato Social em Estatuto Social, de forma a cumprir as exigências legais pertinentes ao 
novo tipo societário. 2.2. Em razão da transformação acima, fica alterada a denominação social da Sociedade de UFV 
GDPAR-SN GO 4 Equipamentos Fotovoltaicos Ltda. para UFV GDPAR-SN GO 4 Equipamentos Fotovoltaicos S.A. 
3. Conversão do Capital Social: 3.1. Diante da inexistência de quaisquer impedimentos legais e satisfeitos todos os 
requisitos da Lei 6.404/76, a Companhia manterá a mesma estrutura e integridade, operando com os mesmos ativos e 
passivos, mantendo a mesma escrituração, atendidas as exigências legais de natureza fiscal e contábil, sem sofrer solução 
de continuidade em seus negócios, sendo garantidos os direitos dos credores, situação essa que a acionista reconhece e 
aprova, sem quaisquer restrições, convertendo-se as participações na Sociedade ora transformada, em subscrição e 
integralização do seu novo capital social. 3.2. Dessa forma, na forma do Anexo I, o capital social da Sociedade é alterado 
de R$ 17.009.411,00 (dezessete milhões e nove mil e quatrocentos e onze reais), dividido em 17.009.411 (dezessete 
milhões e nove mil e quatrocentas e onze) quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional para R$ 17.009.411,00 (dezessete milhões e nove mil e quatrocentos e onze 
reais) dividido em 17.009.411 (dezessete milhões e nove mil e quatrocentas e onze) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal e com direito a voto. 4. Diretoria: 4.1. A Diretoria da Companha será composta por, no mínimo, 02 (dois) 
Diretores, eleitos para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 4.2. Para compor a Diretoria, são eleitos, neste 
ato, para um mandato de 3 (três) anos, os Diretores sem designação específica da Companhia, quais sejam: Sra. Simone 
Costa de Medeiros Suarez, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, administradora, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 023.955.127-37, portadora da carteira de identidade RG de nº 08236559-4 (DIC/RJ); Sr. Pedro Geraldi Ferreira, 
brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.547.736-60, 
portador da carteira de identidade RG de nº 11.760.523 (SSP/MG); e Sr. Danilo Morotti Gonçalves Barros, brasileiro, 
casado sob regime de comunhão universal de bens, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 297.729.978-51, portador da 
carteira de identidade RG de nº 33.906.802-4 (SSP/SP), todos com endereço profissional na cidade de São Paulo, no estado 
de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 618, conjunto 01 e 4 VG, Condomínio Edifício RPB 618, bairro Itaim 
Bibi, CEP 04530-000. 4.3. Os Diretores eleitos declaram, expressamente, aceitarem os cargos, e sob as penas da lei, não 
estarem impedidos de exercerem a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação a crime 
previsto em lei, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 4.4. Os membros da Diretoria não perceberão nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie 
ou natureza, pelas atividades exercidas na Companhia. 5. Estatuto Social: 5.1. Tendo em vista a transformação do tipo 
societário deliberada neste instrumento, a Companhia passará a ser regida pelo Estatuto Social integrante do presente 
instrumento como Anexo II. 6. Autorizações: 6.1. Por fim, ficam os Diretores autorizados a realizarem todos os atos 
complementares necessários ao cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais que seja determinado pelas leis que 
regem a matéria. E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em via única, a qual 
declaram ter conferido o teor conjuntamente, a fim de que surtam seus efeitos legais. São Paulo, 28 de agosto de 2024. 
Sócia: UFV GDPAR-SN GO 4 Equipamentos Fotovoltaicos Ltda. - Por seus Diretores: Danilo Morotti Gonçalves Barros e 
Pedro Geraldi Ferreira. Nova Sócia: GDPAR Properties Ltda. - Por seus Diretores: Danilo Morotti Gonçalves Barros e Pedro 
Geraldi Ferreira. Diretores Eleitos: Danilo Morotti Gonçalves Barros; Simone Costa de Medeiros Suarez; Pedro Geraldi 
Ferreira. Visto do Advogado: Nome: Roberta Oliveira Freitas Fong Yin - OAB: 34.746 OAB/CE. Testemunhas: Nome: 
Amanda Leal - CPF: 058.749.297-03; Nome: Fabio Santos - CPF: 176.780.818-63. Anexo II - Estatuto Social da UFV 
GDPAR-SN GO 4 Equipamentos Fotovoltaicos S.A. - CNPJ/MF: 34.427.814/0001-29 - Capítulo I - Denominação, Sede, 
Objeto e Prazo de Duração: Artigo 1º. A “UFV GDPAR-SN GO 4 Equipamentos Fotovoltaicos S.A.” (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 
2º. A Companhia tem sede e foro na Rodovia GO 237, s/nº, Km 82, bairro Zona Rural na cidade de Niquelândia, estado de 
Goiás, CEP 76.420-000. Parágrafo Primeiro: A critério da Assembleia Geral, a Companhia poderá abrir e fechar filiais e 
demais dependências em qualquer localidade do território nacional e no exterior, bem como transferir a sua sede. Artigo 
3º. A Companhia tem por objeto social (i) a locação de máquinas e equipamentos de usinas fotovoltaicas sem a necessidade 
de operador; (ii) a manutenção e reparação de equipamentos de usinas fotovoltaicas; (iii) a manutenção e reparação de 
geradores, transformadores e motores elétricos e fotovoltaicos; e (iv) a locação ou sublocação de imóveis próprios. 
Parágrafo Único: É vedada a aquisição, pela Companhia, de quaisquer valores mobiliários. Artigo 4º. A Companhia terá 
prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital e Ações: Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 17.009.411,00 (dezessete milhões e nove mil e quatrocentos e onze 
reais), sendo dividido em 17.009.411 (dezessete milhões e nove mil e quatrocentas e onze) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária confere ao seu titular direito a um voto nas deliberações da 
assembleia geral de acionistas da Companhia (“Assembleia Geral”). Parágrafo Segundo: A venda, oneração ou alienação 
por qualquer forma de ações, direitos de preferência à subscrição de ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações 
vinculam-se e estão sujeitas aos termos e condições previstos na legislação aplicável. Artigo 6º. Por deliberação da 
Assembleia Geral, poderá ser determinada a emissão de novas ações e a criação de novas classes de ações com ou sem 
direito a voto e/ou vantagens e/ou preferências no recebimento de dividendos e/ou distribuições de valores mobiliários 
que vierem a ser propostas pela Companhia. Parágrafo Primeiro: É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 
Parágrafo Segundo: No caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A pela Companhia, esta deverá aderir 
a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no 
mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa, conforme o Art. 8º da Instrução CVM nº 578, de 30 de 
agosto de 2016, conforme alterada. Artigo 7º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanência em 
tesouraria ou para posterior alienação ou cancelamento, de acordo com as regras e limites fixados na legislação societária, 
mediante deliberação da Assembleia Geral. Artigo 8º. Os direitos e privilégios atribuídos às ações de emissão da Companhia 
sujeitam-se, adicionalmente, aos termos e condições previstos em eventual Acordo de Acionistas. Artigo 9º. A aquisição, 
por qualquer título, de ações da Companhia importará na transferência de todos os direitos e obrigações a ela inerentes ao 
adquirente. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 10º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 
(quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
o exigirem conforme determinado pela legislação aplicável, pelo presente Estatuto Social e por eventual Acordo de 
Acionistas. Parágrafo Primeiro: Além das matérias previstas na legislação aplicável e em eventual Acordo de Acionistas, 
caberão à deliberação da Assembleia Geral, as questões que forem propostas pela Diretoria, as quais deverão constar dos 
avisos de convocação. Parágrafo Segundo: A participação dos Acionistas ou seus representantes legais nas Assembleias 
poderá ser realizada por telefone ou videoconferência ou, ainda, outro meio de comunicação que venha ser desenvolvido 
e que cumpra funções similares. O voto do Acionista ou de seu representante, na forma estabelecida neste parágrafo, deverá 
ser encaminhado, durante o prazo de realização da Assembleia, ao presidente da mesa de trabalhos, por meio de documento 
assinado e transmitido via fac-símile ou e-mail, devendo uma cópia do documento ser arquivada na sede da Companhia. 
Artigo 11. Adicionalmente às hipóteses legais, a Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou a requerimento de 
acionistas detentores de um quinto do capital social, quando os Diretores não atenderem, no prazo de oito dias, pedido de 
convocação fundamentado, com indicação de matérias a serem tratadas, ou por qualquer acionista quando os Diretores 
retardarem a convocação por mais de 60 (sessenta) dias. Artigo 12. A convocação para a Assembleia Geral deverá ser 
acompanhada de pauta que contenha a descrição das matérias que serão deliberadas e aprovadas na respectiva Assembleia, 
bem como indicar toda a documentação que possa ser necessária para tais deliberações. Tal documentação será fornecida 
pela Companhia e, se necessário, será acompanhada de justificativa da necessidade e conveniência da análise e decisão 
sobre a matéria. Cada acionista será responsável por suas respectivas despesas para comparecimento às Assembleias Gerais. 
Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral será convocada com 08 (oito) dias de antecedência mínima e será instalada em 
primeira convocação com a presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante da 
Companhia. Caso não alcançado este quórum, serão instaladas em segunda convocação, se a Lei das Sociedades por Ações 
não exigir quórum maior, com a presença de acionistas representando ao menos 50% (cinquenta por cento) do capital 
social votante da Companhia, no mesmo local e em 05 (cinco) dias úteis contados da data marcada para a primeira 
convocação. Parágrafo Segundo: Havendo quórum legal de instalação, as Assembleias Gerais serão presididas pelo 

Presidente da Mesa, que será um diretor ou acionista indicado pela Assembleia Geral ao Presidente da Assembleia caberá 
ainda a nomeação do Secretário da Assembleia. Parágrafo Terceiro: Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será 
lavrada ata em livro próprio, assinada pelo Presidente e Secretário(s) da mesa. Artigo 13. A deliberação acerca das 
seguintes matérias fica reservada à competência exclusiva da Assembleia Geral da Companhia, dependendo do voto 
favorável da totalidade dos Acionistas presentes: 1. alteração do objeto social da Companhia para inclusão de atividades 
não relacionadas ou correlatas àquelas já definidas em seu Estatuto Social; 2. criação de ações preferenciais ou aumento 
de classe de ações preferenciais eventualmente existentes, bem como alteração nas preferências, vantagens e condições de 
resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais; 3. aumento de capital, mediante a subscrição de 
novas ações, cujos recursos sejam destinados a investimento, direto ou indireto, pela Companhia, para fins diversos 
daqueles relacionados aos projetos de geração distribuída de energia elétrica por meio de painéis fotovoltaicos 
desenvolvidos pela Companhia; 4. redução do dividendo obrigatório; 5. contratação de (i) qualquer Acionista da 
Companhia, (ii) quaisquer administradores da Companhia, efetivos ou suplentes, bem como seus respectivos cônjuges e 
parentes até o 4º grau, e (iii) quaisquer sociedades (ou outras formas de associação) Controladas, Controladoras, coligadas 
ou sob Controle comum, direta ou indiretamente, de qualquer das Pessoas indicadas nos itens (i) e (ii), acima e respectivos 
administradores, em valor superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em contrato único ou série de contratos, em 
um período de 12 (doze) meses, que não tenham sido previamente aprovados no Plano de Negócios da Companhia; 
6. incorporação, fusão, cisão ou transformação da Companhia; e 7. requerimento de recuperação judicial. Parágrafo 
Primeiro: É vedada à Companhia a concessão de aval, fiança, penhor, hipoteca ou de quaisquer outras garantias pessoais 
ou reais, ou oneração, a qualquer título, de Ativos da Sociedade, em qualquer valor, quando tal prestação de garantia não 
estiver vinculada à atividade-fim da Companhia. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 14. A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo, 02 (dois) Diretores, eleitos para um mandato de 3 (três) anos, 
permitida a reeleição. Parágrafo Único: Caso haja vacância de qualquer Diretor, deverá ser convocada Assembleia Geral em 
até 5 (cinco) dias contados da data de vacância, para deliberar sobre a eleição de um novo Diretor. Caso a Assembleia Geral 
não delibere sobre tal substituição em até 30 (trinta) dias contados da data da vacância, ou em caso de ausência 
temporária do referido Diretor, as funções destes serão temporariamente exercidos pelo outro Diretor. Artigo 15. Observada 
a legislação aplicável, o Estatuto Social e eventual Acordo de Acionistas, a Diretoria, como órgão da administração 
executiva e de representação da Companhia, terá plenos poderes para decidir e conduzir os negócios da Companhia, 
inclusive quanto a questões comerciais, financeiras, operacionais e outras. Parágrafo Primeiro: A Companhia será 
representada por: (i) 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) 1 (um) Diretor em conjunto com um procurador; ou (iii) 2 (dois) 
procuradores. A nomeação de procuradores deverá ser feita mediante a assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores por 
meio de instrumentos de mandato, especificando com precisão os poderes conferidos e os limites de utilização. À exceção 
dos mandatos para fins judiciais, assim como as procurações outorgadas em cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas em financiamentos com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, todos os demais 
terão prazo de validade limitado a 1 (um) ano. Parágrafo Segundo: São expressamente proibidos e serão nulos de pleno 
direito quaisquer atos estranhos ao objeto social ou aos negócios da Companhia, tais como avais, endossos e outras 
garantias em favor de terceiros, praticados por administradores, procuradores ou empregados da Companhia, assim como 
atos assinados por representantes legais da Companhia em desacordo com o previsto neste estatuto social. Capítulo V - Do 
Conselho Fiscal: Artigo 16. O Conselho Fiscal somente será instalado quando solicitado por qualquer dos Acionistas da 
Companhia e exercerá as atribuições e os poderes conferidos pela legislação aplicável. O Conselho Fiscal estabelecerá, por 
deliberação majoritária, o respectivo regimento. Parágrafo Primeiro: Os membros do Conselho Fiscal receberão os 
honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo: O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) 
membros efetivos eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Parágrafo Terceiro: 
O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se 
em ata suas deliberações. Parágrafo Quarto: O Conselho Fiscal se reunirá, em primeira convocação, com a presença de 
100% (cem por cento) dos membros do Conselho Fiscal, e em segunda convocação, com a presença de qualquer número de 
membros do Conselho Fiscal. Capítulo VI - Do Exercício Social, das Demonstrações Financeiras e da Distribuição  de 
Resultados: Artigo 17. Anualmente, no dia 31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrará seu exercício social, 
ocasião em que serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei, incluindo 
as notas explicativas e o relatório da administração. Parágrafo Primeiro: A Companhia deverá elaborar e apurar 
trimestralmente demonstrações financeiras não consolidadas e não auditadas da Companhia (com exceção do último 
trimestre de cada exercício social). Parágrafo Segundo: As demonstrações financeiras consolidadas e não consolidadas da 
Companhia serão elaboradas em conformidade com os princípios contábeis de aceitação geral no Brasil, aplicados de forma 
consistente, sendo auditadas pela empresa de auditoria independente e devidamente registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM indicada pela Assembleia Geral. Artigo 18. Do lucro líquido que tiver sido apurado nas demonstrações 
financeiras, serão observadas as seguintes disposições: 1. haverá destinação para a constituição da reserva legal prevista 
na legislação aplicável; 2. o lucro remanescente após as deduções e destinações do item (i) acima, serão revertidos ao caixa 
da Companhia e direcionados para reinvestimento nos negócios da Companhia; e 3. a Assembleia Geral poderá deliberar 
sobre a distribuição de dividendos, considerando a necessidade de reinvestimento na Companhia e perpetuidade dos 
negócios. Parágrafo Único: A Diretoria poderá propor para ratificação em Assembleia Geral, o pagamento de juros sobre 
capital próprio, nos termos da legislação vigente, que será considerado para todos os fins no computo do dividendo mínimo 
obrigatório. Capítulo VII - Da Transformação, Fusão, Incorporação e Cisão: Artigo 19. Por determinação da Assembleia 
Geral, a Companhia poderá sofrer transformação, fusão, incorporação ou cisão, independentemente de dissolução ou 
liquidação, assegurado o direito de retirada aos acionistas dissidentes. Capítulo VIII - Da Dissolução, Liquidação e 
Extinção: Artigo 20. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos na legislação aplicável 
ou por sua própria determinação, em Assembleia Geral, que compareçam e deliberem os acionistas neste sentido. Parágrafo 
Único: A Assembleia Geral que deliberar pela dissolução, liquidação e extinção da Companhia estabelecerá o modo de 
liquidação, elegendo o liquidante da Companhia. Capítulo IX - Direito de Preferência em Execuções: Artigo 21. No caso 
de execução de qualquer garantia, incluindo alienação fiduciária, penhor, penhora ou qualquer outro gravame ou ônus que 
recaia sobre as ações de emissão da Companhia, os acionistas da Companhia cujas ações não sejam objeto de tal garantia 
terão o direito de preferência de adquirir as ações afetadas pela garantia pelo seu valor de mercado a ser apurado em laudo 
preparado por empresa idônea a ser contratada para tal fim (“Direito de Preferência”). Parágrafo Único: Tão logo a 
Companhia e/ou qualquer um de seus acionistas tomem ciência de qualquer execução de qualquer garantia nos termos 
deste Artigo 27, os mesmos deverão enviar notificação por escrito (i) ao credor em questão informando-o da existência do 
Direito de Preferência, e (ii) aos demais acionistas informando-os da execução. Capítulo X - Da Solução de Controvérsias: 
Artigo 22. Todas e quaisquer dúvidas, questões e controvérsias em geral relativas ao presente Estatuto Social serão 
submetidas à arbitragem de acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá, em procedimento a ser administrado pela própria Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Parágrafo 
Primeiro: Caso as regras do Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá sejam silentes em qualquer aspecto procedimental, estas regras serão suplementadas pelas disposições da 
Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo Segundo: Ao tribunal arbitral caberá resolver todas as controvérsias 
relativas ao litígio, inclusive as de cunho incidental, cautelar, coercitivo ou interlocutório, sendo vedado aos árbitros 
decidir por equidade. Parágrafo Terceiro: O tribunal arbitral será formado por 3 (três) árbitros, cabendo a cada um dos 
acionistas nomear isoladamente 1 (um) árbitro e o terceiro árbitro será indicado pelos árbitros nomeados pelos acionistas. 
Na hipótese de os árbitros indicados pelos acionistas não chegarem a um consenso quanto ao terceiro árbitro no prazo 
máximo de 10 (dez) dias da data da nomeação do último árbitro, o terceiro árbitro será designado segundo o Regulamento 
de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias do vencimento do prazo acima. Para os fins deste Parágrafo Terceiro, os Acionistas da Companhia que pertencerem a 
um mesmo grupo econômico nomearão, em conjunto, 1 (um) árbitro para formar o tribunal arbitral. Fica desde já acordado 
que será considerado “grupo econômico”, para os propósitos deste Parágrafo, todas as sociedades direta ou indiretamente 
controladas, controladoras ou sob o controle comum de qualquer dos acionistas, ou, ainda, em que qualquer dos acionistas, 
direta ou indiretamente, detenha participação social. Quando empregada com relação a um acionista que seja um Fundo 
de Investimento em Participações - FIP, a definição de grupo econômico incluirá outros fundos de investimentos geridos 
pelo grupo do FIP em questão ou empresas investidas por estes fundos de investimentos. Parágrafo Quarto: Caso haja 3 
(três) ou mais acionistas na Companhia, os acionistas deverão nomear 3 (três) árbitros de comum acordo. Na hipótese de 
os acionistas não chegarem a um consenso quanto a indicação de qual(is)quer dos árbitros no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da data de instituição da arbitragem, a indicação do(s) mesmo(s) será efetuada segundo o Regulamento de Arbitragem 
do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, no prazo máximo de 10 (dez) dias do vencimento 
do prazo acima. Parágrafo Quinto: A arbitragem será realizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, em 
português, bem como a sentença arbitral será proferida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo Sexto: O 
procedimento arbitral, assim como documentos e informações levados à arbitragem, estará sujeito ao sigilo. Parágrafo 
Sétimo: A sentença arbitral será proferida por escrito, em português, indicará suas razões e fundamentos. A sentença 
arbitral a ser prolatada pelo tribunal arbitral poderá ser levada a qualquer tribunal competente para determinar a sua 
execução, a qual será considerada final e definitiva, obrigando os acionistas, os quais renunciam expressamente a qualquer 
recurso. Parágrafo Oitavo: Não obstante, cada um dos acionistas se reserva o direito de recorrer ao Poder Judiciário com 
o objetivo de (a) assegurar a instituição da arbitragem, (b) obter medidas cautelares de proteção de direitos previamente 
à instituição da arbitragem, sendo que qualquer procedimento neste sentido não será considerado como ato de renúncia à 
arbitragem como o único meio de solução de conflitos escolhido pelos acionistas, (c) executar qualquer decisão do tribunal 
arbitral, incluindo, sem limitação, a sentença arbitral e (d) pleitear eventualmente a nulidade da sentença arbitral, 
conforme previsto em lei. Na hipótese de os acionistas recorrerem ao Poder Judiciário, o Foro da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo será o competente para conhecer de qualquer procedimento judicial. Parágrafo Nono: Cada um dos 
acionistas deverá arcar com seus próprios custos durante a condução da arbitragem, inclusive com relação aos honorários 
dos árbitros, na proporção a ser determinada pelo tribunal arbitral ou, na falta de tal determinação, os custos serão 
divididos igualmente entre os acionistas. Fica desde já estipulado que o acionista com relação ao qual for proferida uma 
sentença arbitral desfavorável deverá reembolsar o outro acionista por toda e qualquer despesa e custo razoável incorrido, 
incluindo, sem limitação, honorários advocatícios e despesas com viagens. No caso em que a sentença não for plenamente 
favorável a nenhuma das partes, a partilha das despesas será realizada de acordo com a determinação do tribunal arbitral. 
Capítulo XI - Das Disposições Finais: Artigo 23. Qualquer dúvida na interpretação deste Estatuto deverá ser decidida pela 
Assembleia Geral. Os casos omissos neste Estatuto serão regulados em conformidade com a Lei das S.A., eventual Acordo 
de Acionistas e demais disposições legais aplicáveis. Artigo 24. A Companhia se obriga a respeitar e cumprir com eventual 
Acordo de Acionistas arquivado em sua sede social, quando aplicável. Parágrafo Único: Sem prejuízo do disposto no Artigo 
anterior, a Companhia se obriga a disponibilizar para os acionistas os contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia. Artigo 25. A Companhia disponibilizará a seus acionistas, os contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
companhia. Artigo 26. A Companhia, no caso de abertura de seu capital, obriga-se, perante o fundo, a aderir a segmento 
especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis 
diferenciados de práticas de governança corporativa previstos nos incisos anteriores. São Paulo (SP), 28 de agosto de 2024. 
Visto do Advogado: Nome: Roberta Oliveira Freitas Fong Yin - OAB: 34.746 OAB/CE. Acionistas: GDPAR SN Participações 
em Projetos Solares S.A. - Por seus Diretores: Danilo Morotti Gonçalves Barros e Pedro Geraldi Ferreira; GDPAR Properties 
Ltda. - Por seus Diretores: Danilo Morotti Gonçalves Barros e Pedro Geraldi Ferreira. JUCEG - Certifico o Registro em 
25/09/2024 sob n° 20243029365. Protocolo: 243029365 de 05/09/2024. Código de Verificação: 12413720104. CNPJ da 
Sede: 34427814000129. NIRE: 52300049091. Com Efeitos do Registro em: 28/08/2024. Paula Nunes Lobo Veloso Rossi - 
Secretária-Geral. 

Estudo da CNC 
aponta que bets 
causam prejuízo 
bilionário ao 
comércio

Um levantamento produzi-
do pela Confederação Nacional 
do Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo (CNC) indica que as 
bets, como ficaram conheci-
das as plataformas virtuais de 
apostas esportivas, podem ge-
rar um prejuízo anual de R$ 117 
bilhões aos estabelecimentos 
comerciais do país.

Os resultados do estudo, 
divulgados na última semana, 
mostram ainda que, entre ju-
nho de 2023 e junho de 2024, 
os brasileiros gastaram R$ 68 
bilhões em apostas nas bets. O 
montante representa 0,62% do 
Produto Interno Bruto (PIB) do 
país e 0,95% do consumo total 
no período.

“Cada venda que se perde no 
varejo, custa mais que a própria 
venda. Porque existem custos 
fixos que não mudam. Se você 
estava acostumado a faturar R$ 
1.000 por semana e, de repen-
te, começa a faturar R$ 500 por 
semana, o impacto é maior que 
R$ 500. O seu quadro de fun-
cionário, o seu estoque, todo o 
seu custo de capital de giro está 
programado para um volume 
de vendas. O que nós calcula-
mos é que há uma perda poten-
cial de R$ 117 bilhões ao ano se 
continuar com essa escalada de 
gastos com apostas”, explicou 
o economista-chefe da CNC, 
Felipe Tavares, em entrevista 
à Agência Brasil na terça-feira 
(24).

O estudo tomou por base o 
Balanço de Pagamentos, por 
meio do qual o Banco Central 
registra operações realizadas no 
país. “Na série de dados oficial, 
você consegue achar essa parte 
do gasto das famílias com essas 
bets”, acrescenta Felipe.

O levantamento também 
alerta para o fato de os gastos 
com as plataformas colocam as 
famílias em situação de inadim-
plência, afetando o consumo 
no varejo. A atuação das bets 
no Brasil foi autorizada pela Lei 
Federal 13.756, aprovada em 
2018. Desde então, elas cresce-
ram no país e vem investindo 
alto em publicidade, inclusive 
patrocinando clubes de futebol. 
De acordo com Felipe, a maior 
preocupação envolve as moda-
lidades de cassino online, como 
por exemplo o Jogo do Tigrinho.

“As plataformas de apostas 
esportivas passaram a abrigar 
muitas modalidades de casi-
no online. E uma dificuldade é 
que a gente consegue levantar o 
valor das apostas em geral, mas 
não consegue segregar o que é 
aposta esportiva e o que é cas-
sino online. Mas olhando para 
o histórico, antes do Jogo do Ti-
grinho aquecer, os gastos gira-
vam em torno de R$ 2 bilhões. 
E com a explosão do casino 
online, foi para R$ 68 bilhões. 
Dá pra fazer uma estimativa 
grosseira de que pelo menos 
80% dos gastos com as bets são 
gastos com alguma modalida-
de de casino online”, afirma.

Dados levantados pela CNC 
com o auxílio da Sociedade 
Brasileira de Varejo e Consumo 
(SBVC) também trazem um 
perfil dos apostadores. Chama 
atenção que os cassinos online 
mobilizam um público majo-
ritariamente feminino. Já nas 

apostas com futebol, principal 
da modalidade esportiva, são os 
homens que mais gastam.

De acordo com a CNC, a po-
pularidade do Jogo do Tigrinho 
com o público feminino é pre-
ocupante, porque pode indicar 
a possibilidade de impactos 
significativos do ponto de vista 
social, uma vez que benefícios 
sociais são pagos preferencial-
mente para as mulheres. Na 
última terça-feira (24), o Banco 
Central divulgou uma nota téc-
nica apontando que beneficiá-
rios do Bolsa Família gastaram, 
em agosto, R$ 3 bilhões em bets 
através de transferências na mo-
dalidade Pix. Desde então, o go-

verno vem sinalizando que fará 
movimentações para aumentar 
o controle sobre as plataformas.

Com base nos dados do es-
tudo, a CNC apresentou, nesta 
semana, uma ação indireta de 
inconstitucionalidade (link: ht-
tps://agenciabrasil.ebc.com.
br/justica/noticia/2024-09/
stf-marca-audiencia-publica-
-para-debater-mercado-de-
-apostas-online) ao Supremo 
Tribunal Federal (STF) ques-
tionando a regulamentação 
do mercado de bets no Brasil. 
Além disso, reiterou seu posi-
cionamento a favor de “cassinos 
reais”, isto é, aqueles em que as 
pessoas apostam presencial-

mente. Segundo a confedera-
ção, enquanto a modalidade 
online compromete a renda 
das famílias e impacta o varejo, 
os cassinos que possuem loca-
lização física geram emprego e 
renda nos países onde são regu-
lamentados.

“É uma importante atividade 
para o desenvolvimento do tu-
rismo brasileiro. A gente estima 
que, com os cassinos físicos, po-
deríamos ter aproximadamente 
R$ 22 bilhões em arrecadação 
de impostos por ano. Ao passo 
que com os cassinos online só 
alcançamos R$ 12 bilhões em 
impostos segundo os cálculos 
da Receita Federal. Além disso, 

ele não geram empregos for-
mais para o país. Já os cassinos 
físicos podem gerar até 1 milhão 
de empregos diretos e indiretos 
na atividade turística”, avalia Fe-
lipe.

Os cassinos físicos foram proi-
bidos no Brasil em 1946, durante 
o governo de Eurico Gaspar Du-
tra. Na época, alegou-se que os 
jogos de azar eram contrários à 
tradição moral, jurídica e religio-
sa do povo brasileiro. A decisão 
foi tomada após campanhas do 
Instituto dos Advogados do Bra-
sil e de setores da Igreja Católica 
contra os cassinos.
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